
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 729/2020/GAMA/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço por Lote – TIPO DE LICITAÇÃO: ABERTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0026.353137/2020-28.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de enxoval para recém nascidos, a fim de beneficiar as gestantes ou responsáveis legais
pelo recém nascido nos 52 municípios do Estado de Rondônia, através das ações desta Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -
SEAS pelo período de 12 meses. VALOR ESTIMADO: R$ 3.857.331,12. DATA DE ABERTURA: 13 de janeiro de 2021 às 10h00min (horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h: 30min às 13h: 30min. (horário de
Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. www.comprasnet.gov.br.
Porto Velho/RO, 28 de dezembro de 2020.
MAIZA BRAGA BARBETO
Pregoeira Substituta GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 0015440098

ADENDO
ADENDO MODIFICADOR Nº 01

Pregão Eletrônico Nº.  724/2020/SIGMA/SUPEL/RO
Processo administrativo: 0036.300149/2018-16
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial -
Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos Grupo “D”, para atender o Hospital de Urgência e
Emergência Regional de Cacoal – Heuro Cacoal, de forma contínua, de acordo com as normas legais vigente, pelo período de 12 (doze) meses.
A Superintendência Estadual de Licitações COMUNICA aos interessados em especial às empresas adquiriram o Ato Convocatório que o mesmo sofreu
alterações no item 10.1 do Termo de Referência, bem como 13.8.1 do Edital conforme segue:
LEIA-SE:
b) Comprovação de Registro ou Inscrição da Empresa e de seus Responsáveis Técnicos junto ao Conselho Regional de Química - CRQ, Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou outro Conselho em que seu responsável técnico apresente atribuição para as atividades-fim descrita no
objeto deste termo.
c) Comprovação da existência no quadro da empresa de responsável Técnico pelas atividades da mesma, com graduação na área de química e/ou área
ambiental.
c.1)Tal comprovação (do responsável técnico) poderá ser feita mediante declaração formal de disponibilidade do profissional conforme preceitua o art. 30, §6°,
da lei 8.666/93.
d) Apresentar Declaração Formal de que no momento da assinatura do contrato entregará:
d.1) Licença da Vigilância Sanitária Estadual vigente na época do certame para o objeto deste.
d.2) Alvará de Funcionamento expedido por órgão competente.
Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregão, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido, conforme abaixo:
DATA: 15.01.2021
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
MARINA DIAS DE MORAES TAUFMANN
Pregoeira Substituta equipe SIGMA/SUPEL/RO
Mat. 300114886

Protocolo 0015443778

AVISO
AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO, criada através da
Portaria nº. 249/2019/SUPEL - CI, comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da análise e
julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO , referente à TOMADA DE PREÇOS N° 026/2020/CPLO/SUPEL/RO , decorrente PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 0009.332119/2020-11/DER/RO
DA DECISÃO DA COMISSÃO: “...decidiu HABILITAR as empresas PROJECTA - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA e BETONTECH TECNOLOGIA
LTDA, por terem atendido todas as exigências previstas no edital para esta primeira fase do certame licitatório ..”...
NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nosmeiosde comunicações previstos em Lei , concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco)
dias úteis apóspublicação, previstos no art. 109, I, “a”,da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referidoartigo, ficando os autos desde já disponíveis aos
interessados para vistas junto a SUPEL/RO e,não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo de
Renúncia, a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo e recurso. Maiores informações através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Porto Velho - 28 de dezembro de 2020.

Eralda Etra Maria Lessa
Presidente CPLO/SUPEL-RO

Protocolo 0015445607

AVISO
AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO, criada através da
Portaria nº. 249/2019/SUPEL - CI, comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da análise e
julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO , referente à TOMADA DE PREÇOS N° 008/2020/CPLO/SUPEL/RO , decorrente PROCESSO
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ADMINISTRATIVO Nº. 0009.054372/2018-11/DER/RO.
DA DECISÃO DA COMISSÃO: “...decidiu HABILITAR as empresas PROJECTA - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA e BETONTECH TECNOLOGIA
LTDA, por terem atendido todas as exigências previstas no edital para esta primeira fase do certame licitatório ..”...
NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nosmeiosde comunicações previstos em Lei , concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco)
dias úteis apóspublicação, previstos no art. 109, I, “a”,da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referidoartigo, ficando os autos desde já disponíveis aos
interessados para vistas junto a SUPEL/RO e,não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo de
Renúncia, a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo e recurso. Maiores informações pelo site, pelo fone (69) 3212 - 9263 ou ainda na sede
da SUPEL/RO. Outras informações através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com. Publique-se.
Porto Velho, 29 de dezembro de 2020.

ERALDA ETRA MARIA LESSA
Presidente CPLO/SUPEL/RO

Protocolo 0015457550

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 369/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020
PROCESSO Nº 0029.488533/2019-10
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N°
2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da
SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO para futura e eventual
aquisição de livros paradidáticos e material pedagógico, para atendimento de eventos a serem promovidos pela Secretaria de Estado da Educação - SEDUC,
no município de PORTO VELHO, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as
disposições a seguir.
1. DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de livros paradidáticos e material pedagógico, para atendimento de eventos a serem promovidos pela
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no município de PORTO VELHO.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei
8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas
do órgão requisitante.
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.
5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação;
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de
fornecimento, ou documento equivalente.
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos
requerentes, nas quantidades solicitadas pelos mesmos.
6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento
convocatório.
6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73
inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações.
6.3. DO PRAZO DE ENTREGA:O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Nota de
Empenho – NE, expedida pelo órgão solicitante.
6.4. DO LOCAL DE ENTREGA :Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria de Estado da Educação –
GAP/SEDUC, na Rua dos Imigrantes, nº 1699, Bairro São Sebastião II, ao lado do IDARON, em Porto Velho-RO, de segunda à sexta-feira, no horário das
07h30m às 13h30min, mediante prévio agendamento junto ao GAP/SEDUC, pelos telefones: (69) 3216-5901 e (69) 3216-5923.
7.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal referente ao fornecimento efetuado.
7.2. O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.
7.3. A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no subitem 6.2. a partir da data de sua reapresentação.
7.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer
fornecimentos.
7.5. O Estado de Rondônia, através dos órgãos requisitantes, providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contada da data do aceite da
nota fiscal.
8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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